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Exmo Sr. Prcsldente,

lndico ao Executivo Municiral, juntamente com a secretaria competente do

Município, para que seja estudada a possibilirlade, de implantação do PÍoiob

PROCON ltineranb nos Bairros.

Justificativa: O solicitado se faz necessiírio, em virtude de que, muitas

pessoÍrs não tem acesso ao serviço em defesa do consumidor' e que ainda"

muitas delas são pessoas bem carentes que efetuam a compra de um produto

com muita dificuldade. Logo, se acontece algum problema essas pessoas não

tem condições de efetuar a compra novamente' Além disso, a comunidade em

geral fica instruída em agir contra qualquer prática abusiva de comerciiírios,

fornecedores, emPresários.
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Presirente

Sala das sessões, 28 de Janeiro de 2011
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